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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 202/2007 que altera a Lei nº 7.515 de 06 de dezembro de 2007 que “Concede subvenção social ao Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo de Sete Lagoas – Vila Vicentina”

AUTORIA: Chefe do Poder Executivo Municipal

___________________________________________________________________________ 

O Projeto de Lei nº 202/2007, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que  altera a Lei nº 7.515 de 06 de dezembro de 2007 que “Concede subvenção social ao Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo de Sete Lagoas – Vila Vicentina”, foi aprovado por esta Casa em dois turnos de votação, após receber parecer desta Comissão, sem apresentação de emendas.


Retorna a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do inciso I do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI  Nº 202/2007.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:

Altera a Lei nº 7.515 de 06 de dezembro de 2007 que “Concede subvenção social ao Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo de Sete Lagoas – Vila Vicentina”



Art. 1º O art. 3º da Lei nº 7.515 de 06 de dezembro de 2007 que “Concede Subvenção Social ao Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo de Sete Lagoas – Vila Vicentina” passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária: 2.273.08.241.0020.2093 – ficha 944 – fonte 013300 – natureza da despesa 33504300 e à sua correspondente no exercício subsequente.” 



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sete Lagoas, Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2007.

GILMAR RODRIGUES DA SILVEIRA

PRESIDENTE

MÁRCIO BARBOSA GUIMARÃES COTA

1º SECRETÁRIO
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